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LEI Nº 1801 DE 5 DE ABRIL DE 2004

REAJUSTA O VALE-ALIMENTO CONCEDIDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME LEI Nº
1.110/98 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica reajustado em 20% (vinte por cento) o Vale-alimento, criado pela Lei nº 1.110, de 1º de abril
de 1998, com alterações posteriores, concedido aos servidores públicos municipais a�vos e ina�vos, da
Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas, a par�r de 1º de abril de 2004.

Art. 2º  Esta Lei, ressalvado o disposto no ar�go anterior, entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" Campo Mourão, 5 de abril de 2004

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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